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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N 2 /10768-012:563/88-74
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91	 1	 ACORDÃO N2 201-67.1)94Sessão de  
16 de maio	 de 19

Recurso N-Q	 85.123

Recorrente	 SACK ' S PERFUMES E COSMETICOS LTDA .

Recorrid a	 DRF — RIO DE JANEIRO - RJ

PIS/Fat. - Efetivamente são passíveis de tributação,
caracterizando receitas omitidas, diferenças a maior,
apuradas doconfronto entre o faturamento declarado
pela empresa para fins de cálculo do valor da loca-
ção e o informado em sua declaração de rendimentos.
Lançamento mantido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-,
curso interposto por SACK I SIPERFUMES E COSMÉTICOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento	 ao
recurso.

Sala das SessOes, em 16 de maio de 1991.

,

ROBERT	 RBO.SA DE '• 'O — PRESIDENTE

e
DOMINGOS LFEU CohLENCI '• SILVA NETO — RELATOR

IRAN DE LIMA — PROCURADOR —REPRESENTANTE DA FAZENDA

I
NACIONAL

 w-

VISTA EM SESSÃO DE 1 "MNI 1991
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO'
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMÃO
WOLSZCZAK, ERNESTO FREDERICO ROLLER(Suplente), DITIMAR SOUSA BRITTO
e SÉRGIO GOMES VELLOSO:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.' 10768-012.563/88-74

Recurso	 r1.°:	 85.123

Acordão n.°:	 201-67.094

Recorrente:	 SACK'S PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA.

•RELATÓRIO
1

• Sack's Perfumes e Cosméticos Ltda., pessoa jurídica

regularmente estabelecida à Rua Lauro Muller, 116 - loja-B-42, na l ci-

dade e comarca do Rio de Janeiro, portadora do CGCMF nQ 30521306/

0001-54, teve contra si lavrado o Auto de Infração de fls. 02 , I o

qual objetiva o percebimento da quantia originãria de Cr$ 424:367

(valor monetário vigente á época), a titulo de PIS/Faturamento , pela

ocorrência de OMISSÃO DE RECEITA, consistente na diferença, a maior,

resultante do confronto entre o faturamento declarado pela empresa

para fins de cálculo do valor da locação e o informada em sua decla-

ração de rendimentos.

Regularmente intimada da imputação que lhe é irroga

da, de forma tempestiva , apresentou a impugnação de fls.09 "usque"II,

segundo a qual:

a) Houve cerceamento de defesa, uma vez que não se

encontra junto aos autos qualquer demonstrativo que possa atestar os

valores em que se baseou o lançamento;

b) O critério adotado para o lançamento confunde, re

ceita com lucro e deste modo viola o art.43, do CTN;

c) Pelos mesmos motivos o critério adotado, paral

lançamento conflita com o Parecer Normativo 945/86 da CST.

I

-segue-
.
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Processo nQ 10768-012.563/88-74 ,
Acórdão nQ	 201-67.094

Informações Piscais encontram-se às fls. 19/22, on

de são as impugnações analisadas e refutadas, detalhadamente.

As fls. 23 "usque" 24, anexou-se exemplar da deci

são proferida no procedimento relativo a IRPJ, cuja ementa orá

coloco em destaque:

IRPJ - Suscetíveis de tributação, caracte-
rizando receitas omitidas, diferenças 	 'a	 I

maior, apuradas no confronto entre o tatu-
ramento declarado pela empresa paxá' fins
de cãlculo do valor da locação e o informa—
do em sua declaração de rendimentos.

Sobreveio a r. decisão de fls. 25/26, com a seguin
I —te ementa:

PIS/Faturamento - Aplica-se aos procedimen
tos intitulados decorrentes ou reflexos !U

decidido sobre a ação fiscal que lhes deu
•

origem, por terem suporte tãtico 	 comum.
Assim, se o lançamento principal for julga
do procedente, a mesma decisão deve 	 ser
aplicada à exigência secundãria.

Irresignada, recorre, a Autuada, de forma tempesti,—
va, (ct. fls. 37/43), ratificando as razões anteriormente expen

• didas, aqui jã reproduzidas.

• É o relatõrio.

-segue-
,
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Processo nQ 10768I-012.563/88-74

Acórdão nQ	 201-67.094
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VOTO DO CONSELHEIRO DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO I
/	 _	 í

	

I	 i

	

.	 ,,
,

	

í	 .
tenho ser totalnente . improcedente a insurgênCia

lançada, via Recurso Voluntãrio, merecendo subsistir, na inte
I	 •••

gra, o lançamento constante de fls. 37/38.

	

	 I
I

Com efeito, não ocorre o pretendido Icer
I

ceamento de defesa vez que, a fiscalização, ao comparecer/ ã
Iempresa Autuada, lavrou o Termo de Intimação de fls. 01, onde_

discriminou os /livros e elementos fiscais a serem apresenta-,
:dos. Foram os mesmos apresentados e, aí, verificou-se 	 diver .	 1

I	 n
,Igência entre os valores de reOeitas registradas na contabili-

1
• dade e os informados pela locadora, que cobra os aluguéis com

!
base em percen itua

-I
 calculado sobre o faturamento bruto da in-

teressada
I

De conformidade com as próprias informa-

ções prestadas pela empresa ã locadora, com base de cãlculo
• !

dos aluguéis, / nos anos de 1985 e 1986, seu faturamentol toi,
i

respectivamente, de Cz$ 2.636.162,40 e Cz$ 8.413.705,81, 	 en
I	

_

' quanto as receitas brutas declaradas nos exercícios tinancei-
/

ros de 1986 é 1987, com base no lucro presumido, toram somen-

te Cz$ 1.122.565,20 e Cz$ 3.448.315,00. Assim, taram conside-

radas como receitas omitidas as diterenças de Cz$ 1.513.597,20

I:	,	 e Cz$ 4.685i.390,81. ,,
,

I	 : .I ihocorreu, dessa forma, o apregoado cer,

	

.	 ceamento de detesa. /	 •	 /
I

I	 -

	
Não verifica-se, ainda, a alegada confu._

I

são de receita com lUcro, de modo a violar o artigo/43 	 do
I	

,,
CTN e o Parecer Normativo 945/86, da CST. A parcela 	 tida

como omitida é etetivamente renda auferida e não regularmen-

	

!	 I

	

,	 te escriturada..
;

i
.Voto, assim, no sentido de conhecer do

.	 1

	

I	 recurso, posto que tempestivo, negando-lhe, contudo provimen—
,

	

.	 to para manter, na íntegra, o Auto de Infração de ,t1s. 05.,,,

	

,	
.	 ..	 ,

,
.	 . •	 ,	 i	 -segue- .	 .
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Sala das Sessões, , 1. : de maio de • "1.
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• DOMINGOS- ALFEU CiáL'NCI DA SIIMA NETO
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Conseineiro-Relator
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